
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Abidan Henrique, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que sejam efetuados
es tudos  quanto  a  IMPLANTAÇÃO de
pavimentação com asfalto, guias e sarjetas,
captação de águas fluviais, esgoto e calçada
para a R. Graciliano Bonifácio Santana, em
toda a sua extensão
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que essa Rua tem cavidades nos assentamentos dos sextavados, desnivelamentos,
propiciando incidentes ou acidentes aos pedestres que se utilizarem de calçados com saltos ou ao andar,
tropeçar nas desnivelações;
 
CONSIDERANDO que haverá uma melhor higiene quando necessitar de limpezas.
 
CONSIDERANDO que, trará benefícios para os munícipes, isto é, melhores condições para locomoção
de pedestres e tráfego de veículos;
 
CONSIDERANDO que essa demanda trará mais respeito e dignidade a qualquer pessoa que acesse o
local e ou resida por lá;
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente Indicação para que possa ser enviada ao Poder Executivo
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 21 de março de 2025.

 
 
 

Abidan Henrique da Silva - PSB
 

Vereador
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